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INDICAÇÃO: 233/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, a criação de 
um Polo Gastronômico na Praça localizada na 
Avenida Padre José Holanda do Vale, ao lado do 
nº 1549, no bairro Residencial, entre a Madeireira 
São Francisco e o Delta Bar.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a criação de 
um Polo Gastronômico na praça localizada na Avenida Padre José Holanda do Vale, ao 
lado da numeração 1549, no bairro Residencial, no município de Maracanaú, entre a 
Madeireira São Francisco e o Delta Bar.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 16/03/2026
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.91

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A criação de um Polo Gastronômico na praça localizada na Avenida Padre José 
Holanda do Vale, no bairro Residencial, em Maracanaú, proporcionará um espaço de 
convivência e lazer para os moradores, além de fomentar o comércio local e promover a 
cultura gastronômica da região. A iniciativa contribuirá para o desenvolvimento 
econômico e turístico do município, gerando empregos e movimentando a economia 
local.

A presente indicação tem como objetivo incentivar o desenvolvimento econômico 
local, apoiar pequenos empreendedores e proporcionar mais opções de lazer e 
convivência para a população da região. O Polo Gastronômico poderá contar com 
barracas ou estruturas destinadas à comercialização de alimentos e bebidas (não 
alcoólica), oferecendo um espaço organizado e atrativo para moradores e visitantes.

Sugere-se que as barracas e demais estruturas sejam devidamente 
regulamentadas e autorizadas pela Prefeitura de Maracanaú, observando critérios de 
padronização, organização do espaço e horários de funcionamento.

Também é importante que os permissionários atendam às normas sanitárias, de 

Pág: 1 de 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

higiene e segurança alimentar, conforme orientação da Vigilância Sanitária, além de 
manter a limpeza e conservação do espaço público.

A iniciativa contribuirá para valorizar a praça, fomentar o comércio local, gerar 
oportunidades de renda e promover maior utilização e movimentação do espaço público 
de forma organizada e segura.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13625
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